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RETIFICAÇÃO

  

Processo nº 23117.081082/2024-59

Interessado: Faculdade de Educação Física e Fisioterapia

  

A Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
- Pibid, da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, retifica o quadro de classificação do Relatório n. 15(SEI n. 7280727) do Edital Copoa nº
2/2026  - Edital de  Seleção para Professor/a Supervisor/a de Escola Pública Participante do Programa
Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência da Universidade Federal de Uberlândia - Pibid UFU Campi
de Uberlândia, da seguinte forma:

 

Onde se lê: 

Classificação Geral - Supervisor

Subprojeto: Educação Física - Uberlândia

Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1 

Modalidade: Ampla concorrência

Número de vagas nessa modalidade: 1 

 

 

 

Leia-se: 

Classificação Geral - Supervisor

Subprojeto: Educação Física - Uberlândia

Classificaç
ão Nome  CPF Formação Nota 

 1º

Cleber
 Garcia

Casagrand
e

XXX.273.50
8-XX

Educação
Física 96,0

2º
Edson
Junio

Soares

XXX.533.13
6.XXX

Educação
Física 83,0

3º

Alexandro
Ribeiro de

Pádua
Machado

XXX.849.30
6-XX

Educação
Física 55,0



Quantidade de Núcleos de Iniciação à Docência (NID): 1 

Modalidade: Ampla concorrência

Número de vagas nessa modalidade: 1 

 

 

Uberlândia, 21 de maio de 2026.

 

<assinado eletronicamente>
 Iara Maria Mora Longhini

Coordenadora Institucional do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - Pibid
Portaria de Pessoal UFU n. 5194, de 20 de setembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Iara Maria Mora Longhini, Membro de Comitê, em
21/05/2026, às 14:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7333673 e
o código CRC B009BFD4.

Referência: Processo nº 23117.081082/2024-59 SEI nº 7333673

Classificaç
ão Nome  CPF Formação Nota 

 1º

Cleber
 Garcia

Casagrand
e

XXX.273.50
8-XX

Educação
Física 96,0

2º
Edson
Junio

Soares

XXX.533.13
6.XXX

Educação
Física 83,0

3º

Alessandro
Ribeiro de

Pádua
Machado

XXX.849.30
6-XX

Educação
Física 55,0
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